
Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(a) Federal da 7ª Vara
Cível da Secção Judiciária Federal em Belo Horizonte

(fax e Carta Registrada Não Comercial RO192807601BR em 05/08/2008)

Autos nº 2008.38.00.013983-0
Ação Popular
Substituto Processual: CARLOS PERIN FILHO

CARLOS  PERIN  FILHO  –  www.carlosperinfilho.net  - 
nos autos da popular ação supra referida, inconformado com a r. Sentença extintiva do 
processo sem julgamento do mérito (com base no inciso IV do art. 267 do Código de 
Processo  Civil  brasileiro  e  publicada  virtualmente  nesta  data,  conforme  impressão 
especial  de  redundantes  e  dúplices  pushtrf1@trf1.gov.br (31.07.2008)  e  consultas 
processuais anexas, de 01.08.2008 e 04.08.2008], venho respeitosamente, à presença de 
Vossa Excelência, nos termos das Leis nº 9.800/1999 (fax) combinada com a Lei nº 
11.419/2006 (informatização), expor e requerer em substituição processual coletiva o 
que segue:



A Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, dispõe 
sobre  a  organização,  as  atribuições  e  o  estatuto  do  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DA 
UNIÃO.

O Capítulo IV da referida Lei trata da defesa dos direitos 
constitucionais deste ou daquele(a) Cidad(ã)o, e confere ao Procurador dos Direitos do 
Cidadão  competência  para  agir,  de  ofício  ou  mediante  representação,  em  defesa 
daqueles direitos.

O  Capítulo  V  trata  das  garantias  e  prerrogativas, 
notadamente a de receber intimação pessoalmente nos autos em qualquer processo e 
grau de jurisdição nos feitos em que tiver que oficiar (art. 18, II, h).

Até  o  presente  andamento  processual  não  foi  dada  a 
intimação pessoal supra referida, gerando nulidade processual que deve ser sanada o 
quanto  antes,  em  busca  do  constitucional  devido  processo  legal  e  em  atenção  ao 
princípio da economia processual.

Do  exposto,  requeiro  a   intimação  pessoal  do 
MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO (MPU) para  oficiar  nos  presentes  autos,  que 
poderá considerar a petição inicial como um todo e o pedido coletivo nº 4 em especial, 
combinando  eventualmente  com  o  paradigma  da  Primeira  Seção  do  Egrégio 
TRIBUNAL  REGIONAL  FEDERAL  DA  PRIMEIRA  REGIÃO  nos  autos  nº 
1998.01.00.072231-8/MA, rel.  Juiz Luciano Tolentino Amaral,  DJ 22.03.1999, p. 69 
(Conflito de Competência) e com as considerações doutrinárias de ELTON VENTURI 
em A Competência Jurisdicional na Tutela Coletiva (in: Direito Processual Coletivo e o 
anteprojeto de Código Brasileiro de Processos Coletivos / coordenação: Ada Pellegrini 
Grinover, Aluisio Gonçalves de Castro Mendes e Kazuo Watanabe – São Paulo: RT, 
2007, p. 96-113).

Após tal procedimento, requeiro abertura de novas vistas a 
este Cidadão (caso necessário irei pessoalmente a Belo Horizonte acompanhar o feito, 
como irei a qualquer local relevante desta  res publica para instrução por ocasião da 
inspeção  judicial  requerida  no  pedido  3a da  popular  inicial)  e  regular  andamento 
processual.



Do Cabimento dos Embargos de Declaração

Apenas para evitar futuras considerações sobre preclusão, 
seguem  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO nos termos do art.  535 e  seguintes do 
Código  de  Processo  Civil  brasileiro,  conforme  os  seguintes  argumentos  (que  não 
requerem  a  prudente  leitura  de  Vossa  Excelência,  caso  acolhido  o  pedido  supra 
formulado de intimação pessoal ao MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO).

Em  18.12.95  (DJU  8.3.96,  p.  6.223)  o  excelentíssimo 
ministro MARCO AURÉLIO, ao receber Embargos no AI 163.047-5-PR-AgRg afirmou 
que  'Os embargos  declaratórios  não consubstanciam crítica  ao ofício  judicante,  mas 
servem-lhe ao aprimoramento. Ao apreciá-los, o órgão deve fazê-lo com espírito de 
compreensão,  atentando para o  fato de consubstanciarem verdadeira contribuição da 
parte em prol do devido processo legal'. (In: NEGRÃO, Teotônio. Código de Processo  
Civil e legislação Processual em Vigor, São Paulo: Saraiva, 39ª edição, p. 698, nota 1c 
ao art. 535).

Os presentes Embargos de Declaração também cabem para 
corrigir  decisões  tomadas  com  base  em  nulidades  'pleno  jure'  e/ou  premissas 
equivocadas,  nos  termos  dos  seguintes  paradigmas  da  Jurisprudência  anotados  na 
mesma obra supra citada:

“Art.  535:  7  .  Cabem  embargos  de  declaração  com  efeitos 
modificativos, para correção de erro relativo:

-  a  nulidades  'pleno jure',  tais  as  que  decorrem da  falta  de 
regular  formação  da  relação  processual,  opostos  até  mesmo 
contra a decisão de segundo grau (STJ-RF 323/170)

-  a  uma  premissa equivocada de que haja  partido a  decisão 
embargada,  atribuindo-se-lhes  efeito  modificativo  quando  tal 
premissa  seja  influente  no  resultado  do  julgamento  (STF-1ª 
Turma, RE 207.928-6-SP-EDcl, rel. Min. Sepúlveda Pertence, j. 
14.4.98, receberam os embs., v.u., DJU 15.5.98, seç. 1E, p. 54); 
no  mesmo sentido:  RSTJ 39/289 e  STJ-RJ  185/554,  maioria; 
RSTJ 47/275, maioria; STJ-3ª T., AI 632.184-AgRg-EDcl-EDcl-
EDcl, rel. Min. Nancy Andrighi, j. 19.9.06, acolheram os embs., 
v.u.,  DJU 2.10.06, p. 264; STJ-1ª T.,  Resp 796.160-EDcl, rel. 



Min.  Luiz  Fux,  j.  10.10.06,  acolheram  os  embs.,  v.u.,  DJU 
13.11.06, p. 234;

(....)” 

(In: NEGRÃO, Teotônio. Código de Processo Civil e legislação  
Processual em Vigor, SP: Saraiva, 39ª edição, p. 700)

Das questões a declarar com efeito modificativo

Com esse revigorado espírito de contribuição da parte em 
prol do devido processo legal,  mister notar que a r.  Sentença extintiva do feito sem 
julgamento  do  mérito  está  baseada  em informação automática  via  Internet que  não 
corresponde à realidade do  status profissional deste substituto processual, ou seja, em 
premissa equivocada a gerar incorretamente uma nulidade de pleno jure (aparente falta 
de capacidade postulatória), conforme a seguir articulado:

A Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994, que dispõe sobre o 
Estatuto da Advocacia e a Ordem respectiva é clara ao garantir  para este  substituto 
processual coletivo direito relevante para o julgamento destes Embargos de Declaração:

“Art. 35 As sanções disciplinares consistem em:

I – censura;

II – suspensão;

III – exclusão;

IV – multa.

Parágrafo único. As sanções devem constar dos assentamentos 
do  inscrito,  após  o  trânsito  em  julgado  da  decisão,  não 
podendo ser objeto de publicidade a de censura.” 

(negrito meu)

Ora,  as  decisões  de  suspensão  do  exercício  profissional 
não transitaram em julgado,  pois  os  Pedidos  de  Revisão  estão em tramitação.  Vale 
lembrar que destes julgamentos também cabem Recursos, nos termos estatutários e que 
o Estatuto da OAB garante para este substituto processual a aplicação subsidiária das 
regras da legislação processual penal comum e, aos demais processos (inclusive este) as 



regras do procedimento administrativo comum e da legislação processual civil, nessa 
ordem, nos  termos do artigo 68 do Estatuto da OAB, remetendo ainda às  garantias 
processuais  da  Constituição  Cidadã,  notadamente  nos  seguintes  incisos  do  quinto 
artigo: VIII, IX, XIII, XXXV, XLV e LVII.

Do pedido dos Embargos de Declaração

Do  exposto  resta  claro  que  há  uma  nulidade  de  pleno 
direito que decorre da premissa equivocada a macular a r. Sentença (aliás em paralelo 
análogo ao que ocorre em alguns daqueles procedimentos perante o Egrégio Tribunal de 
Ética e Disciplina da OAB-SP) e que merece declaração com efeito modificativo. É o 
que fica requerido para este Advogado e por tabela para a Cidadania, que continua em 
busca  do  controle  judicial  das  omissões  do  poder  público  quanto  aos  seus  direitos 
fundamentais  de segunda dimensão:  os  direitos sociais,  econômicos  e  culturais,  nos 
termos  doutrinados  por  DIRLEY  DA  CUNHA  JÚNIOR  (in Controle  Judicial  das 
Omissões do Poder Público – São Paulo: Saraiva, 2004, p. 202-210), sendo mister o 
recebimento e processamento dos presentes Embargos de Declaração, com a oportuna e 
adequada  oitiva  da  parte  contrária  quanto  aos  efeitos  modificativos  (conforme 
ponderado pelo ministro MARCO AURÉLIO em 14.12.99, nos autos do RE 250.396-7-
RJ, DJU 12.5.00, pg. 29) para os fins republicanos procurados por este  fiel substituto 
processual coletivo, tudo com a oportuna e adequada oitiva do Parquet.

De São Paulo para Belo Horizonte, aos 04 de agosto de 2008
Dia do Padre

Carlos Perin Filho
OAB-SP 109.649

E.T.: Seguem anexas cópias das seguintes peças processuais protocolizadas, que declaro 
autênticas nos termos do artigo 365, IV, do Código de Processo Civil brasileiro (cf. Lei 
nº  11.382/2006)  e  que  podem auxiliar  Vossa  Excelência  ao  ouvir  o  MINISTÉRIO 
PÚBLICO DA UNIÃO ou declarar o julgado:



1º)  Petição  de  Exceção  de  Incompetência  da  ilustre  advogada  da  União  BEATRIZ 
BASSO, de 18.01.1999 (protocolo 1999.61.00.005031-0), nos autos nº 98.0044147-6 de 
outra popular ação de minha autoria civil e patrocínio advocatício que contou com a 
Contestação do ilustre ministro WALDECK VIEIRA ORNÉLAS via Advocacia-Geral 
da  União;  seguida  da  Contestação  deste  substituto  processual  ao  pedido  supra,  em 
07.05.1999  (protocolo  078325)  e  da  r.  Sentença  prolatada  pelo  MM  Juiz  Federal 
DJALMA MOREIRA GOMES julgando improcedente aquele pedido, em 15.06.1999. 
Tal incidente - com as devidas adaptações de fato e de Direito da Cidadania - ocorreria 
nestes autos, razão da apresentação ilustrativa neste recurso enquanto peça relevante 
para a  compreensão da controvérsia  (STJ-Corte  Especial,  ED no Resp 449.486,  rel. 
Min. Menezes Direito, j. 2.6.04, DJU 6.9.04, p. 155, por analogia a este recurso).

2º) E-mail do sistema push (Fri Jul 14 23:08) do Egrégio SUPERIOR TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA  comunicando  este  postmaster@carlosperinfilho.net decisão  ministerial 
favorável a este substituto processual nos autos CC-53389 DF (2005/0133101-7), com 
impressão  especial  da  mesma  (Documento:  2500789  –  Despacho  /  Decisão  –  Site 
certificado – DJ: 08/08/2006, duas páginas); 

3º) Petição deste substituto processual nos autos nº 2007.61.00.034492-4, nos termos do 
art. 526 do Código de Processo Civil brasileiro (prot. 2008.000059359-1), seguida de 
cópias  do  Agravo de  Instrumento  sob  protocolo  TRF3-04/mar/2008.040753-/UFOR, 
seguida do Agravo sob protocolo TRF3-28/mar/2008.057722-AGR/UTU6), seguida dos 
Embargos  de  Declaração  sob  protocolo  TRF-25/jul/2008.148507-EDE/UTU6).  Tal 
Recurso está  em processamento nos termos da Legislação e  Jurisprudência  (v.g. VI 
ENTA-concl. 58, RT 482/272, RTJ 93/400, 94/337, 105/1.275, RT 550/117).

Para  fechar  esta  petição  com  ilustração  'chave  de  ouro',  segue  artigo  do  ilustre 
TOURINHO NETO publicado em www.ajufe.org.br (26.02.2006, impressão especial 
anexa) a lembrar com RUI BARBOSA um fundamento comum à greve de fome do 
cidadão LUIZ FLÁVIO CAPPIO que motivou a redação da petição inicial e no dia-a-
dia motiva este ou aquele(a) Juiz(a) e Vossa Excelência a dizer o Direito: “A autoridade 
da  Justiça  é  moral  e  sustenta-se  pela  moralidade  de  suas  decisões.  O  poder  não  a 
enfraquece,  desatendendo-a  enfraquece-a,  dobrando-a.  A  majestade  dos  tribunais 
assenta na estima pública (sic) esta é tanto maior quanto mais atrevida for a insolência 
oficial, que lhes desobedecer, e mais adamantina a inflexibilidade deles perante ela”, 
para francamente concluir J´y suis, j´y reste !;-)


